
CONCURSO PÚBLICO n.º 001/2012

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: executar serviços rotineiros de limpeza em geral, nos escritórios, 
ou outros locais, espanando, varrendo, lavando ou encerando as dependências, móveis, utensílios e 
instalações do Consórcio Público, bem como os prédios de uso de sua administração, além de manter as 
condições de higiene e conservação, a executar serviços administrativos simples, bem como auxiliar no 
preparo de refeições.

RECEPCIONISTA:  atender, informar, orientar e encaminhar o público. Prestar todas as informações e 
esclarecimentos, no procedimento de acesso. Cadastrar as pessoas que irão entrar no edifício. Repassar todas 
as ocorrências com clareza e presteza ao seu superior. Trabalhar devidamente uniformizado, conforme 
determinado pela chefia imediata, zelando pelo asseio pessoal e do uniforme. Dar suporte aos visitantes em 
dia de eventos, acompanhá-los até o local. Observar normas internas de segurança, conferindo documentos e 
idoneidade dos visitantes, notificarem a segurança sobre presenças estranhas e ou comportamentos 
inadequados. Organizar informações, planejar o trabalho do cotidiano e executar qualquer outra atividade 
que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Realizar 
trabalhos administrativos; recepcionar, orientar e encaminhar pacientes para atendimento e executar qualquer 
outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área.

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO: executar atividades de apoio administrativo e operacional aos órgãos da 
administração do Consórcio, sob supervisão e orientação técnica. Digitar pareceres, informações técnicas e 
demais documentações. Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar dados, 
informações e indicadores. Operar equipamentos e sistemas de informática. Cumprir as determinações da 
chefia imediata. Executar outras tarefas inerentes ao emprego público.

CONDUTOR SOCORRISTA: operar viatura de resgate, dirigindo-se imediatamente ao local do chamado 
quando acionado; guiar ambulância com segurança respeitando as normas de Legislação Básica de Trânsito e 
normas específicas para trânsito de ambulâncias, assim como de direção defensiva; atuar como parte da 
equipe  no  atendimento  a  vítima,  sob  orientação  e  fiscalização  da  equipe  de  enfermagem.  Comparecer,  
atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, utilizar-se 
com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua 
profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo 
responsável pelo mau uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.

RÁDIO  OPERADOR:  operar o sistema de radiocomunicação e telefonia nas Centrais de Regulação; 
Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, exercer o controle operacional da frota de 
veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel; manter a equipe de regulação atualizada a respeito 
da situação operacional de cada veículo da frota; conhecer a malha viária e as principais vias de acesso de 
todo o território abrangido pelo serviço de atendimento Pré-Hospitalar Móvel.

TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA:  atender solicitações telefônicas da população na 
área  de  atendimento  a  chamadas  de  urgência/emergência  192 conforme etapas descritas no Manual de 
Rotinas do serviço, encaminhando os telefonemas para as pessoas adequadas, de acordo com o caso; ouvir 
atentamente  o  usuário  procurando  acalmá-lo,  anotar  informações  colhidas  do  solicitante,  segundo 
questionário próprio (preencher os campos no software específico do SAMU, coletando os dados necessários 
como nome, idade, endereço, ponto de referência, número de vítimas, entre outros); prestar informações 
gerais ao solicitante/usuário;  passar o telefonema para o Médico Regulador informando-o sobre o tipo de 
agravo; estabelecer  contato  radiofônico/telefônico  com  ambulância  se/ou  veículos  de  atendimento  pré-
hospitalar quando solicitado pelo médico regulador ou coordenação; ter familiaridade nos termos técnicos, 



sendo capaz de transcrevê-los quando passados via telefone por serviços de saúde;  estabelecer contato com 
hospitais  e  serviços  de saúde de referência  a  fim de colher  dados e trocar informações;  anotar dados e 
preencher planilhas e formulários  específicos do serviço;  obedecer aos protocolos de serviço;  atender as 
determinações do médico regulador; atender normas legais e vigentes e normas internas do serviço; elaborar  
documentos e relatórios referentes ao serviço mediante solicitação da chefia e/ou de acordo com os serviços 
que competem ao cargo; cumprir a determinação de que a regulação é uma atividade médica e por tanto,fica 
terminantemente proibido o TARM exercer a atividade de regulação.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA:  auxiliar o enfermeiro na assistência de enfermagem; 
prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à distância do 
profissional enfermeiro; observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; 
ministrar medicamentos por via oral e parenteral mediante prescrição do médico regulador por tele medicina;  
fazer curativos; prestar cuidados de conforto ao paciente e zelar por sua segurança; realizar manobras de  
extração/retirada  manual  de  vítimas;  conhecer  integralmente  todos  os  equipamentos,  materiais  e 
medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; realizar check-list diário 
dos  materiais,  equipamentos  e  medicamentos  da  unidade  móvel,  seguindo  os  padrões  estabelecidos  e 
mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; estabelecer 
contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; conhecer a 
estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema 
assistencial local;  auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; auxiliar a equipe nas  
imobilizações e transporte de vítimas; realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; identificar 
todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de  
saúde;  comparecer,  atuando  ética  e  dignamente,  ao  seu  local  de  trabalho,  conforme  escala  de  serviço  
predeterminado, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; utilizar-se com zelo e cuidado das 
acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na 
preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau  
uso; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética 
de Enfermagem.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: realizar atividades de nível intermediário a fim de garantir a adequada 
automatização de rotinas, por intermédio do desenvolvimento, codificação, teste, implantação, documentação 
e manutenção dos programas e sistemas;  auxiliar o Analista de Sistemas;  executar outras atividades de 
natureza correlata e mesmo grau de complexidade.

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
ADVOGADO: prestar assessoria jurídica em todas as unidades da Estrutura Organizacional do Consórcio, 
postular em nome do Consórcio, em juízo ou fora dele, propor ou contestar ações, solicitar providências  
junto  à  Justiça,  Ministério  Público,  órgãos  administrativos,  avaliar  provas  documentais  e  orais,  realizar 
audiências,  instruir  os  agentes  do  Consórcio,  mediar  conflitos,  contribuir  na  elaboração  de  resoluções,  
analisar  leis,  zelar  pelos  interesses  do Consórcio  na manutenção da integridade  de seus  bens,  preservar  
interesses individuais e coletivos, pautado nos princípios norteadores do Direito. Cumprir as determinações 
da Chefia. Exercer toda a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio, inclusive representando 
o órgão judicial e extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do órgão ou por ele próprio,  
inclusive perante as Justiças Estadual,  Federal e do Trabalho, Tribunal de Contas do Estado do Paraná e  
Tribunal  de  Contas  da  União,  exarar  pareceres  jurídicos  em geral.  Analisar  procedimentos  licitatórios. 
Executar tarefas administrativas inerentes ao emprego público.

CONTADOR: realizar atividades inerentes à contabilidade pública, identificar documentos e informações, 
realizar lançamentos contábeis, patrimoniais, financeiros. Executar a contabilidade geral, operacionalizar a 
contabilidade de custos e efetuam contabilidade gerencial. Podem exercer atividades na área financeira. 
Cumprem as determinações/deveres constantes no da chefia imediata.

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO E FROTA:  executar atividades de apoio administrativo e 
operacional aos órgãos da administração do Consórcio, sob supervisão e orientação técnica. Exercer a 



liderança na área de almoxarifado, logística de materiais. Exercer o controle de manutenção da frota de 
veículos do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel.

ENFERMEIRO: supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar 
móvel;  executar  prescrições  médicas  por  telemedicina;  prestar  cuidados  de  enfermagem  de  maior 
complexidade  técnica  a  pacientes  graves  e  com  risco  de  vida,  que  exijam  conhecimentos  científicos  
adequados  e  capacidade  de  tomar  decisões  imediatas;  prestar  assistência  de  enfermagem  à  gestante,  a 
parturiente  e  ao  recém-nato;  realizar  partos  sem  distócia;  participar  nos  programas  de  treinamento  e 
aprimoramento de pessoal de saúde em urgências, particularmente nos programas de educação continuada; 
fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; responsável em controlar o uso 
e reposição de psicotrópicos e entorpecentes nas viaturas, mediante receita médica, contendo carimbo e 
CRM nos receituários; previsão de materiais, equipamentos e roupas necessários ao atendimento pré-
hospitalar, conforme rotinas pré-estabelecidas. Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos 
humanos  para  as  necessidades  de  educação  continuada  da  equipe;  conhecer  equipamentos  e  realizar 
manobras de extração/retirada manual de vítimas; obedecer a Lei do Exercício Profissional e o Código de 
Ética de Enfermagem. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas.

FARMACÊUTICO:  executar atividades técnicas e administrativas compatíveis com nível superior de 
escolaridade no desenvolvimento de ações tais como: Prestar assistência farmacêutica; Promover a 
farmacovigilância; Promover a vigilância sanitária; Gerenciar o ciclo de assistência farmacêutica de insumos 
destinados ao SAMU, bem como outras atividades, no âmbito do SAMU 192 Sudoeste PR, nos termos de 
legislação vigente.

MÉDICO  INTERVENCIONISTA/REGULADOR:  exercer a regulação médica pré-hospitalar e inter 
hospitalar; conhecer a rede de serviços da região; manter uma visão global e permanentemente atualizada dos 
meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, checando periodicamente sua 
capacidade operacional; recepção dos chamados de auxílio, análise da demanda, classificação em prioridades 
de atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhamento do atendimento 
local, determinação do local de destino do paciente, orientação telefônica; manter contato diário com os 
serviços médicos de emergência integrados ao sistema; prestar assistência direta aos pacientes nas 
ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis e necessários ao nível pré-hospitalar nas 
unidades fixas ou móveis da área de abrangência do serviço, exercer o controle operacional da equipe 
assistencial; fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o 
desempenho da equipe e subsidiar os responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; 
obedecer às normas técnicas vigentes no serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico 
regulador e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 
sua recepção por outro médico nos serviços de urgência; obedecer ao Código de Ética Médica. Participar 
obrigatoriamente dos cursos de treinamento e aperfeiçoamento (re-certificação periódica).
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